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MENSAGEM N. 013 , DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que
"Institui o SistemaEstadual de Cultura- SEC, dispõe sobresua composição, e dá outras providências".

Senhores Deputados, o presente Projeto de Lei se justifica na valorização dos atributos de qualidade
e diferenciação da história e patrimônio cultural de Rondônia, a fim de despertar o interesse e apoio dos
mais variados componentes da produção artística e cultural, com o fito de promover o desenvolvimento
regional através da implementação de políticas públicas em cooperação com a sociedade.

Nesse sentido, propõe-se a criação do Sistema Estadual de Cultura - SEC, o qual possui como
escopo a promoção do desenvolvimento humano, social e econômico, mediante cooperação entre o Poder
Público e a Sociedade Civil.

Constitui-se, pois, em instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas,
de informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação
intergovernamental, com vistas ao fortalecimento institucional, a democratização dos procedimentos
decisórios e obediência à legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na aplicação
dos recursos públicos.

O fortalecimento da imagem do Estado de Rondônia, enquanto destino turístico e fonte de rico
|í patrimônio histórico é propósito que norteia todos os envolvidos com a produção cultural, uma vez que

representa riqueza internacionalmente valorizada.

Ademais, tal iniciativa apenas visa efetivar o disposto na Constituição Federal de 1988, a qual
confere competência comum à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para proteger documentos,
as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais
notáveis e os sítios arqueológicos; impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e
de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; e proporcionar, os meios de acesso à cultura, à
educação e à ciência.

Não bastasse, o presente Projeto de Lei é conseqüência natural do contido em nossa Constituição
Estadual, em especial nos artigos 208 e 209, quando trata de um fundo estadual de desenvolvimento
cultural, devidamente estruturado, que lhe assegure recursos destinados ao provimento das necessidades

I CLlUüráLse^dg,,^criação do Conselho de Política Cultural, cujas atribuições, organização e forma de
SECRETARIA LEGIbLATIVAnTun^u^fo^rao' lefinidas em lei.
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Dado ao exposto, o Projeto de Lei ora apresentado integra o Sistema de Cultura do Estado de
Rondônia, do qual mais dois Projetos de Lei fazem parte e que tratam do Sistema Estadual de
Financiamento à Cultura - SEFIC e do Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - FEDEC/RO.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideração.

CONFUCIO AIRES MOURA

Governador
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PROJETO DE LEI, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

Institui o Sistema Estadual de Cultura - SEC, dispõe
sobre sua composição, e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA ESTADUAL DE CULTURA

Art. Io Fica instituído, no âmbito do Estado de Rondônia, o Sistema Estadual de Cultura - SEC, o
qual possui como escopo a promoção do desenvolvimento humano, social e econômico, mediante a
cooperação entre o Poder Público e a Sociedade Civil.

Art. 2° O Sistema Estadual de Cultura - SEC constitui instrumento de articulação, gestão, fomento e
promoção de políticas públicas, de informação e formação na área cultural, tendo como essência a
coordenação e cooperação intergovernamental, com vistas ao fortalecimento institucional, a
democratização dos procedimentos decisórios e obediência à legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Art. 3o O Sistema Estadual de Cultura - SEC fundamenta-se na Política Estadual de Cultura

expressa nesta Lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Estadual de Cultura, para instituir um
processo de gestão compartilhada com os Municípios do Estado de Rondônia e demais entes federativos
da República Brasileira - União, Estados, Municípios e Distrito Federal, conforme suas respectivas
políticas e instituições culturais e a sociedade civil.

Art. 4o O SEC reger-se-á pelas diretrizes insculpidas no Plano Estadual de Cultura, que se constitui
em instrumento de gestão das políticas culturais do Estado, a fim de promover a integração das
respectivas políticas e instituições culturais dos Municípios.

Art. 5o Constituem finalidades essenciais do Sistema Estadual de Cultura - SEC:

I - integrar os órgãos, programas e ações culturais do Governo;

II - contribuir para a implementação de políticas culturais democráticas e permanentes, pactuadas
entre o Estado, Municípios e Sociedade Civil;

III - articular ações com vistas a estabelecer e efetivar, no âmbito estadual, o Plano Estadual de
Cultura; e

IV - promover a cultura em toda a sua amplitude, através do favorecimento dos meios de obtenção
dos conhecimentos e técnicas criativos, concorrendo para a valorização das atividades e profissões
culturais e artísticas, fomentando- ainda a cultura crítica e a liberdade de criação e expressão como
elementos indissociáveis do desenvolvimento cultural estadual.

Art. 6o Integram o Sistema Estadual de Cultura - SEC:

I - Secretaria de Estado dos Esportes, da Cultura e doLazer - SECEL;
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II - Conselho de Política Cultural - CPC; e

III - Sistema Estadual de Financiamento à Cultura - SEFIC.

§ Io Outros órgãos poderão integrar o SEC, conforme dispuser ato do Poder Executivo.

§ 2o O Sistema Estadual de Cultura - SEC estará articulado com os sistemas municipais ou políticas
setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do
desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio
ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança.

Art. T À Secretaria de Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer - SECEL, órgão central do SEC,
compete:

I - exercer a coordenação-geral do Sistema;

II - implementar com a participação da Sociedade Civil, o Plano Estadual de Cultura, bem como
executar as políticas e ações culturais nele definidas;

III - emitir recomendações, resoluções e outrospronunciamentos sobre matérias relacionadas com o
SEC, observadas as diretrizes sugeridas pelo Conselho de Política Cultural;

IV - desenvolver e reunir, com o apoio dos órgãos integrantes do SEC, indicadores e parâmetros
quantitativos e qualitativos para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados,
direta ou indiretamente, com recursos do Estado;

V - sistematizar e promover, com apoio dos segmentos pertinentes no âmbito da Administração
| Pública, a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão relativos

à preservação e disseminação do patrimônio material e imaterial sob a guarda do Estado;

VI - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área
cultural;

VII - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas
estaduais, federais e internacionais;

VIII - operacionalizar as atividades do Conselho de Política Cultural - CPC;

IX - promover a integração dos Sistemas Municipais ao Sistema Estadual, por meio da assinatura
dos respectivos termos de adesão voluntária;

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para a compatibilização e
interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;

XI - auxiliar os Municípios no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação
dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;
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CAPITULO II

DO CONSELHO DE POLÍTICA CULTURAL

Art. 8o O Conselho de Política Cultural - CPC, órgão colegiado consultivo e deliberativo, integrante
da estrutura básica da SECEL, com composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil
Organizada, constitui-se em espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente na
estrutura do Sistema Estadual de Cultura.

Art. 9o O Conselho de Política Cultural - CPC deve contemplar a representação do Estado de
Rondônia, por meio da SECEL e suas instituições vinculadas, bem como de outros Órgãos e Entidades do
Governo Estadual.

Art. 10 Integram a estrutura básica organizacional do Conselho dePolítica Cultural - CPC:

I - Plenário;

II - Comitê de Integração de Políticas Culturais - CIPOLC;

III - Comissão Estadual de Incentivo à Cultura; e

IV - Comissões Temáticas ou Grupos de Trabalho.

Art. 11 O Conselho de Política Cultural articular-se-á com as demais instâncias colegiadas dos
Sistemas Municipais de Cultura - territoriais e setoriais - para assegurar a integração, funcionalidade e
racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do
Sistema Estadual de Cultura - SEC.

SEÇÃO I
Do Plenário

Art. 12 Compete ao Plenário do CPC:

I - propor e aprovar as diretrizes do Plano Estadual de Cultura referenciado no artigo 4o desta Lei,
bem como acompanhar e fiscalizar a sua execução;

II - estabelecer orientações e diretrizes, bem como propor moções atinentes aos objetivos e
atribuições do Sistema Estadual de Cultura - SEC;

III - fiscalizar, acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos provenientes do Sistema Estadual de
Financiamento à Cultura - SEFIC;

IV - orientar a formulação das diretrizes orçamentárias da áreada Cultura;

V - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no
âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC;
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VI - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais de
cultura e de suas instâncias colegiadas;

V - estabelecer as diretrizes de uso de recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano
Estadual de Cultura;

VI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelos Municípios do
Estado de Rondônia para sua integração ao Sistema Estadual e Nacional de Cultura;

VII - promover a cooperação com os Conselhos Municipais, Estaduais, Distrital e Nacional de
Política Cultural;

VIII - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não-governamentais e o
setor empresarial;

IX- delegar aos integrantes da estrutura básica do Conselho de Política Cultural - CPC, a
deliberação e acompanhamento de matérias;

X- constituir o regimento interno do Conselho de Política Cultural - CPC, a ser aprovado pelo
Secretário de Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer;

Art. 13 O Conselho de Política Cultural e seu Plenário serão presididos pelo Secretário de Estado
dos Esportes, da Cultura e do Lazer.

Art. 14 O Plenário do Conselho de Política Cultural compor-se-á por 31 (trinta e um) membros
titulares, com igual número de suplentes, com a seguinte composição:

1-16 (dezesseis) membros titulares e seus respectivos suplentes, representantes do Poder
w Executivo, conforme disposição a seguir aduzida:

a) 01 (um) representante da Secretaria de Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer - SECEL;

b) 01 (um) representante da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC;

c) 01 (um) representante da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU;

d) 01 (um) representante da Secretaria deEstado de Assistência Social - SEAS;

e) 01 (um) representante da Superintendência de Turismo - SETUR;

f) 01 (um) representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDES;

g) 01 (um) representante daSecretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN;

h) 01 (um) representante da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN;

i) 01 (um) representante da Secretaria de Estado de Administração - SEAD;




















